CONGRESSO NACIONAL

Oficio n°® 248 (CN)
Brasilia, na data da assinatura.

A Sua Exceléncia o Senhor

Rui Costa

Ministro de Estado Chefe da

Casa Civil da Presidéncia da Republica

Assunto: Término de prazo de Medida Provisoria.

Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem do Excelentissimo Senhor
Presidente da Mesa do Congresso Nacional participando que a Medida Provisoria n® 1.302,
de 9 de junho de 2025, que “Abre crédito extraordinéario, em favor do Ministério dos
Direitos Humanos e¢ da Cidadania, no valor de R$ 15.000.000,00, para o fim que
especifica”, teve seu prazo de vigéncia encerrado no dia 7 de outubro de 2025.

Atenciosamente,

Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretaria do Senado Federal




